
PPORTARIA SEMED Nºº 660,, DDE 07 DE MARÇÇOO DE 2022..

Institui a Semana Escolar de Combate a

Violência Contra a Mulher na Rede Municipal de

Ensino de Lauro de Freitas, e dá outras

providências.

AA SECRETÁÁRRIA DE EDUCAÇÇÃOO DO MUNICÍÍPPIO DE LAURO DE FREITAS, estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais,

CCONSIDERANDO a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional);

CCONSIDERANDO a Lei n° 14.164, de 10 de junho de 2021, que estabelece a Semana Escolar

de Combate a Violência Contra a Mulher no mês de março;

CCONSIDERANDO a Portaria SEMED nº 48, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o

calendário letivo de 2022:

RRESOLVE::

AArt.. 11ºº Instituir a Semana Escolar de Combate a Violência Contra a Mulher na Rede

Municipal de Ensino de Lauro de Freitas, a saber:

I - A Semana Escolar de Combate a Violência Contra a Mulher será realizada no período de

007 a 11 de marççoo de 2022.

AArt.. 22ºº Caberá as unidades escolares da Rede Municipal de Ensino do município de Lauro

de Freitas, elaborar propostas pedagógicas que contribuem para incentivar a reflexão crítica entre

estudantes, profissionais da educação e comunidade escolar sobre a prevenção e o combate à

violência contra a mulher.
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AArt.. 33ºº Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Lauro de Freitas, 07 de março de 2022.

VVâânnia Maria Galvããoo de Carvalho

Secretária Municipal de Educação

RREGISTRE--SSE E PUBLIQUE--SSE,,

AAntôônnio Jorge de Oliveira Birne

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais
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